
ENTIDADES 2025 2024 2023

ESTADO

* Fundo de Fomento Cultural 6 400 000 € 6 900 000 € 4 600 000 €

   - Subsídio à exploração 6 400 000 € 6 400 000 € 4 100 000 €

   - Fundo de compras de obras de arte 500 000 € 500 000 €

*Direção Geral do Tesouro e Finanças 5 912 251 €

AUTARQUIAS

* Câmara Municipal de Lamego 25 000 € 25 000 € 25 000 €

* Câmara Municipal de Matosinhos 18 000 € 18 000 € 18 000 €

* Câmara Municipal de Mirandela 25 000 € 25 000 €

* Câmara Municipal de Vila Nova de Gaia 25 000 €

* Câmara Municipal das Caldas da Rainha 50 000 € 25 000 €

* Câmara Municipal de Ourém 25 000 € 25 000 €

* Câmara Municipal de Gondomar 50 000 € 25 000 €

* Câmara Municipal de Melgaço 25 000 €

* Câmara Municipal do Seixal 25 000 € 25 000 €

* Câmara Municipal de Amarante 25 000 €

* Câmara Municipal de Lagos 25 000 €

* Câmara Municipal de Leiria 25 000 €

* Câmara Municipal de Mirandela 25 000 €

* Câmara Municipal de Vagos 50 000 €

* Câmara Municipal do Fundão 25 000 €

OUTRAS PESSOAS DA ADMINISTRAÇÃO AUTÓNOMA E DEMAIS PESSOAS COLETIVAS PÚBLICAS

* LIPOR – Serviço Intermunicipalizado de Gestão de Resíduos do Grande Porto50 000 € 47 000 € 65 000 €

* Instituto de Gestão Financeria da Segurança Social, IP 74 344 € 15 988 € 89 880 €

* Agência para a Modernização Administrativa, IP 510 732 €

* Consignação IRS 54 230 € 21 243 € 19 713 €

* Instituto do Emprego e Formação Profissional, IP 8 946 € 13 661 € 10 892 €

* Instituto do Cinema e do Audio-Visual, IP 1 000 €

* Cinemateca Portuguesa - Museu do Cinema, IP 4 300 € 10 000 €

* Fundo Ambiental, IP 500 000 €

* Instituto Confucio da Universidade do Minho, IP 2 000 €

* Agência para o Desenvolvimento e Coesão, I.P. 576 585 €

* Instituto Politécnico do Porto 25 000 €

* Metro do Porto 15 000 €

* Águas do Douro e Paiva 42 000 €

Apoios Financeiros recebidos nos últimos 3 anos (2023 a 2025) da administração direta ou indireta do Estado,

Regiões Autónomas, Autarquias Locais, outras pessoas da administração autónoma e demais pessoas

coletivas públicas [alínea b) do n.º2 do artigo 9º da Lei 24/2012 de 9 de Julho (Lei-Quadro das Fundações),

alterada pela Lei 150/2015 de 10 de setembro].


